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"Modifica dispo si ti vos da Lei nQ 168/ 92 de 19 

de março de 1 . 992 . " 

O Prefeito unicipal de Àgua Doce do Norte , =s

tado do ~spÍrito Santo , Faz saber dque a Câmara 

Municipal Decretou e ele Sanciona a seguinte Lei : 

rt . lº- Os artigos lQ e 2Q da Lei nQ 168/92 , de 19/03/92 , passarão a 

vigorar nos termos subsequentes : 

" rt . 12- Fica o Poder Exect...tivo autorizado a conceder bolsa 
. , . 

de estudos a alunos residentes no mun1c1p10 , ou a ' 

alunos f w.cionários, ou filhos destes que estejam ' 

est~dando em escolas ou aculdades, localizadas en 

ot...tros municípios do Estado . 

§ lº- Para o exercício de 1 . 992 , fica fixado o valor de de' 

Cr$ 2 . 500 . 000 , 00 (Dois KilhÕes e ''uL1h::mtos I\':il Crlilze! 
, . 

ros , corrigidos nos exerc1c1os segLintes, de acordo ' 

com o índice oficial . 

§ 2º- O pa0amento do aludido valor concedido , será pago dire 

ta.!úente ao estabelecimento de ensino ou ao concedido • 

mensalI!lente , ou de acordo com a disponi il~dade fi1an 

ceira do r,IunicÍ .pio . 

Art. 2Q- ::sta Lei entra em vigor na data de st-.a pu lic::...ção , 

revogando-se d~sposiçÕos em contrárioº 

Gabinete do :?refeito r.Iuni cipal de gua Do ce do Norte 
.... t ~ , . , ~sano o ~sp2~1to _anto, er ) de abril de 1.992 
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Prefeito :runicipal 


